[image: image1.jpg]TARUMIR &



Prefeitura Municipal de Tarumirim – Estado de Minas Gerais

Secretaria Municipal de Administração

Depto. De Licitações


EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº: 002/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 74/2023
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO DE DUAS PONTES NA ESTRADA VICINAL DO POVOADO DA RETA DO ONÇA, DISTRITO DE DOM CARLOTO, MUNICÍPIO DE TARUMIRIM, CONFORME Contrato de Repasse nº925103/2021/MDR/CAIXA, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Tarumirim”.
01 – PREÂMBULO 
1.1. MARCÍLIO DE PAULA BOMFIM, Prefeito Municipal de TARUMIRIM/MG, no uso legal de suas atribuições, e de conformidade da Lei nº 8.666 de 21.06.93 e demais alterações, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados que às 10h:00min do dia 17 de julho de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de TARUMIRIM(MG), na Rua Plautino Soares, 100, Centro, se reunirá a Comissão Permanente de Licitação, com a finalidade de receber os envelopes de documentação e proposta, em atendimento ao item 01 (um) desta Tomada de Preços, tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", com vistas à “Contratação de empresa especializada em obras e serviços para Implantação de duas Pontes na Estrada Vicinal do Povoado da Reta do Onça, Distrito de Dom Carloto, Município de Tarumirim, conforme Contrato de Repasse nº925103/2021/MDR/CAIXA, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Tarumirim ”, devendo ocorrer a abertura dos envelopes na sala de reuniões na mesma data e horário acima mencionados cujo o processo e julgamento serão realizados de acordo com os procedimentos da Lei nº 8.666/93, e demais alterações;

1.2. Integram este Edital todos os projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico financeiros da obra, e demais documentos pertinentes anexos a este Edital, os quais fazem parte integrante deste objeto para todos os fins, independentemente de transcrição. As empresas que desejarem participar da referida licitação poderão receber informações, Edital e outros elementos, no Setor de Licitações, na Rua Plautino Soares, 100, Centro, Tarumirim– MG, das 08h00 às 16h00. 

1.2.1 - RETIRADA DO EDITAL: Na sede da Prefeitura Municipal de Tarumirim/MG, localizada na Rua Plautino Soares, 100– Centro, através da Comissão Permanente de Licitação (CPL), pelo e-mail licitacao@tarumirim.mg.gov.br mediante solicitação do interessado. 
02 – OBJETO
Contratação de empresa especializada em obras e serviços para Implantação de duas Pontes na Estrada Vicinal do Povoado da Reta do Onça, Distrito de Dom Carloto, Município de Tarumirim, conforme Contrato de Repasse nº925103/2021/MDR/CAIXA, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Tarumirim.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	TOTAL

	01
	Contratação de empresa especializada em obras e serviços para Implantação de duas Pontes na Estrada Vicinal do Povoado da Reta do Onça, Distrito de Dom Carloto, Município de Tarumirim, conforme Contrato de Repasse nº925103/2021/MDR/CAIXA, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Tarumirim
	R$ 312.431,05


2.2 - O valor estimado total da obra é de  R$ 312.431,95 (trezentos e doze reais e quatrocentos e trinta e um reais e noventa e cinco centavos).
03 – DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. DAS RESTRIÇÕES

3.1.1. Não poderão participar da presente licitação empresas em consórcio, qualquer seja a forma de sua constituição, ou que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com as administrações públicas, cujo prazo de suspensão ainda não tenha expirado ou tenha sido o ato que declarou a suspensão, anulado ou revogado;

3.1.2. Empresa com falência decretada;

3.1.3. Empresas em consórcio.

3.2 DAS CONDIÇÕES
3.2.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas, cujo ramo de atividades ou o objetivo social seja compatível com a presente licitação e atenda os requisitos de habilitação previstos neste Edital;

3.2.2. Poderão participar da presente licitação, empresas cadastradas no município de Tarumirim(MG), ou as que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o “terceiro dia útil anterior” ao do recebimento dos envelopes de habilitação e proposta, observada a necessária qualificação, nos termos do art. 22 §2º da Lei 8.666/93;
3.2.3. Para consulta e conhecimento dos interessados, o aviso do Edital permanecerá afixado no quadro de avisos localizado no hall de entrada da Prefeitura Municipal de TARUMIRIM/MG,  situada na Rua Plautino Soares, 100, Centro, cuja cópia poderá ser obtida na Comissão Permanente de Licitação, no horário de 08h00 às 16h00;

3.2.4. A cópia do Edital e seus anexos, inclusive memorial descritivo e mapas, serão fornecidos aos interessados em conformidade com item 1.2.1 do presente Edital;

3.2.5. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de informações, não serão consideradas para reclamações futuras, nem desobrigam a execução do objeto.
04 – DA  FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DOS ENVELOPES

4.1. As propostas serão recebidas em uma via impressa, preferencialmente em papel timbrado da empresa, assinada na última folha e rubricadas nas demais pelos proponentes ou seus procuradores autorizados, sem entrelinhas ou borrões. Os licitantes deverão usar dois envelopes distintos, fechados, sendo: Envelope 01: documentação de habilitação; Envelope 02: proposta de preços, que deverão ser protocolizados junto à Comissão Permanente de Licitações, até às ​​10h:00min do dia 17 de julho de 2023, hermeticamente fechados e devidamente identificados, conforme a seguir:

Envelope nº 01:

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM
ATT.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO LICITANTE: 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 74/2023 – TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO

Empresa (Nome)
Endereço da Empresa

Envelope nº 02
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM
ATT.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO LICITANTE: 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 74/2023 – TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS
Empresa (Nome)

Endereço da Empresa

05 – ENVELOPE Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO”

5.1. O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto a Prefeitura Municipal de TARUMIRIM– MG, e apresentar no ENVELOPE 01 – DOCUMENTAÇÃO, em 01 (uma) via, os seguintes documentos:

5.1.1. Certificado de Registro Cadastral – CRC – Simplificado, da Prefeitura Municipal de Tarumirim, desde que possua a mesma linha de fornecimento ou execução do objeto licitado, não sendo aceitos cadastros de quaisquer outros órgãos da administração pública direta ou indireta, ou reunir a documentação que comprove o atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento no prazo do § 2º do art. 22 da Lei 8.666/93.

5.2. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JÚRIDICA:
a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios da empresa;

b) Registro Comercial, no caso de firma individual;

c) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso, de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) Última alteração contratual, caso tenha.

e) Declaração de Idoneidade;

f) Declaração de inexistência de fatos impeditivos;
g) Declaração, conforme modelo, em cumprimento à Lei Federal 9854/99, de que não emprega mão-de-obra de menores, ou empregando-a, cumpre a disposição expressada no inciso I § 3º do Artigo 227, com observância na norma estatuída no inciso XXXIII do Artigo 7º, tudo na Constituição Federal; 

h) No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante fica obrigada a apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial ou outro documento que comprove o enquadramento como ME ou EPP;

5.2.1. Caso ocorra à participação de Microempresas ou Empresas de pequeno porte, deverá ser observado o seguinte:

5.2.1.1. As licitantes que se declarem Microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123/2006, juntamente com a documentação relativa à habilitação, deverão apresentar declaração, de acordo com modelo contido no Anexo V, e não poderão ser inabilitadas em razão de irregularidades quanto aos documentos fiscais apresentados;

5.2.1.2. Havendo alguma irregularidade no documento fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de TARUMIRIM, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito negativas, desde que o observado o item anterior;

5.2.1.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito a Contratação (art. 43, § 2º da Lei Complementar n º 123 e alterações), sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de abril de 1993, sendo facultado à Prefeitura Municipal de Tarumirim convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar licitação.

5.2.2. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Certidão de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

c) Certidão de Regularidade de situação junto a Fazenda Federal inclusive Dívida Ativa da União;

d) Certidão de Regularidade de situação junto a Fazenda Estadual;

e) Certidão de Regularidade de situação junto a Fazenda Municipal, da localidade onde está sediada a Empresa;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011, de 07 de julho de 2011.

5.2.3. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Certidão de Registro do CREA, em nome da empresa licitante, em vigor. 

b) A comprovação da condição de Responsável Técnico da empresa se fará através da Certidão de     Registro e Quitação de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA, e na hipótese de os documentos relacionados no CRC da Prefeitura Municipal estarem com os prazos vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor;

c) Comprovação de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais, nos termos do art. 30 III da Lei. 8.663/93, caso a licitante tenha interesse em realizar a VISITA TÉCNICA ao local da obra deverá ser agendado, com o setor de engenharia, pelo telefone (33) 3233-7576. O engenheiro credenciado pela empresa ou proprietário, acompanhado pelo representante da Prefeitura Municipal de TARUMIRIM, seguirá para o local onde serão realizadas as obras e após o término da visita, o Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural, Secretário Municipal de Administração ou Gerente de Convênios, emitirá atestado pertinente ao ato;

d) Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos, sendo os itens de maior relevância:
 5.2.4. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física;
c) Esta Licitação destina-se a garantir a observância do Princípio Constitucional da Isonomia e a selecionar a Proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Tarumirim, julgada em estrita conformidade com os Princípios Básicos da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação a este Edital, do Julgamento Objetivo e dos que lhe são correlatos. Este Edital é Lei entre as partes e obriga a P.M.C.A. (Prefeitura Municipal de Tarumirim) bem como os licitantes a observarem as normas estabelecidas no Ato Convocatório. Nada poderá ser criado ou feito sem que esteja previsto neste Edital.

5.3. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:
5.3.1. A Adjudicatária será também responsável, na forma do contrato de obra e serviços de engenharia, pela qualidade da obra e serviços executados e dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do projeto, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo Engenheiro do Município. A ocorrência de desconformidade implicará no refazimento do serviço e na substituição dos materiais recusados, sem ônus para o Município e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
5.3.2. A Placa de Obra deverá ser feita mediante modelo descrito nas planilhas, sendo obrigação da empresa vencedora a confecção da mesma.

06 – ENVELOPE Nº 02 – “PROPOSTA”:
6.1. No envelope nº 02 “Proposta”, devidamente fechado ou lacrado, deverá constar a proposta propriamente dita, datilografada e ou digitada, redigida em idioma nacional de forma clara e detalhada, não podendo ser superior ao valor estimado no item 2.2 deste Edital, isenta de emendas ou rasuras, devendo constar obrigatoriamente:

6.1.1. Indicação da empresa: razão social, endereço completo, inclusive número de fax para fins de intimação, e-mail, dados da Conta Bancária (Nome do Banco; número da Agência, número da Conta e nome do Titular), preferencialmente Banco do Brasil S/A, e CNPJ.

6.1.2. Número da Tomada de Preços;

6.1.3. descrição dos serviços cotados.

6.1.4. No preço deverão estar inclusos todos os tributos incidentes ou quem venham a incidir sobre os serviços, inclusive o material que será utilizado, sem inclusão de expectativa inflacionária, ou encargos financeiros.

6.1.5. Validade da proposta deverá ser até 60 (sessenta) dias a contar do último dia previsto para recebimento dos envelopes “Proposta”.

6.1.6. Condições de pagamento: os pagamentos dos serviços serão efetuados após protocolo da medição junto ao serviço de engenharia da Prefeitura Municipal de Tarumirim e sua posterior autorização de pagamento.

6.1.7. Ao seu final, a assinatura e, abaixo, o nome e o cargo de forma legível de quem assinou, sendo as demais folhas rubricadas.

6.1.8. A Comissão, ao proceder ao exame das propostas, de imediato, eliminará aquelas que apresentem qualquer preço unitário que exceda o preço unitário constante na planilha orçamentária;

6.1.9. Na hipótese de caso fortuito ou de força maior, tal fato deverá constar no livro de obras e ser comunicado por escrito, da seguinte forma:

6.1.9.1. Verificando-se caso de força maior ou caso fortuito, nos exatos termos do Código Civil Brasileiro, a contratada se obriga a comunicar, por escrito, ao Município a ocorrência do evento, suspendendo-se suas obrigações, enquanto perdurar tal situação, devendo estar devidamente formalizada no livro de obras.

6.1.9.2. Findos os motivos que determinaram à força maior ou caso fortuito, o contrato estender-se-á por período de tempo necessário à total execução dos trabalhos, porém não superior ao número de dias que foram paralisados observados o disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

07 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO:
7.1. A presente Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93.

7.1.1. Após a entrega dos envelopes pelos Licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos.

7.1.2. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados para Comissão, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.

7.1.3. Se a empresa enviar representante que não seja sócio-gerente, diretor ou administrador, far-se-á necessário o credenciamento, na obrigação legal, de serem apresentados os seguintes documentos:

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes outorgados a(o) mandante.

7.1.4. A não apresentação da procuração não implica a inabilitação do Licitante, mas o impede de discordar das decisões tomadas pela Comissão, durante a sessão de abertura dos envelopes “Documentação” e “Proposta”.

7.1.5. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da Tomada de Preços, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

7.1.6. Após o prazo final estabelecido para a apresentação e protocolo dos envelopes das licitantes, estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame, sendo assim iniciada a abertura do primeiro envelope de DOCUMENTAÇÃO.

7.2 - Abertura dos envelopes “Documentação”

7.2.1. No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Edital, na presença dos Licitantes ou seus representantes que comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão iniciará os trabalhos, examinando os envelopes “Documentos” e “Propostas”, os quais serão rubricados pelos seus componentes e representantes presentes, procedendo a seguir a abertura do envelope “Documentação”;

7.2.2. Os documentos contidos nos envelopes nº 01 serão examinados e rubricados pelos participantes da Comissão, bem como pelos proponentes ou seus representantes;

7.2.3. Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos membros da Comissão e pelos representantes presentes, devendo toda e qualquer declaração constar obrigatoriamente da mesma;

7.2.4. Se ocorrer a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no dia, será marcada a data da divulgação do resultado pela Comissão, sendo o resultado publicado no Quadro de Aviso da Prefeitura e na Imprensa Oficial do Município (Diário Eletrônico da AMM) para conhecimento de todos os participantes, bem como a data de abertura do envelope “Proposta”;

7.2.5. Os envelopes “Proposta” das proponentes “inabilitadas”, ficarão à disposição das mesmas junto à Comissão, pelo prazo de 03 (três) dias após o decurso do prazo para recurso ou depois de seu julgamento, conforme o caso.
7.3 - Critérios para fins de julgamento da documentação:

7.3.1. Será inabilitada da presente licitação a Proponente que deixar de atender o solicitado ou não preencher os requisitos do item 05 e seguintes;

7.3.2. Se todos os Licitantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis contados do recebimento da notificação por parte de cada licitante, para apresentação de nova documentação, escoimada da causa que ensejou a inabilitação.

7.4 - Abertura dos Envelopes “Proposta”

7.4.1. Os envelopes “Propostas” das proponentes habilitadas serão abertos, a seguir, no mesmo local, se houver renúncia expressa para todos os proponentes de interposição de recursos de que se trata o art. 109, I, “a”, da Lei Federal nº 8.666/93. Em não ocorrendo renúncia, a abertura das propostas será comunicada às proponentes através de publicação no Quadro de Aviso da Prefeitura depois de julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo de interposição deste.

7.4.2. Uma vez abertas as Propostas, serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste edital.

7.4.3. As propostas serão rubricadas, examinadas e lidas pelos membros da Comissão, e a seguir colocadas à disposição dos Licitantes para exame e rubrica.

7.4.4. Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos membros da Comissão e dos representantes presentes, devendo toda e qualquer declaração constar obrigatoriamente da mesma.

7.4.5. Se o julgamento não ocorrer logo após a abertura dos envelopes, a Comissão divulgará o resultado da presente licitação, através do Quadro de Aviso da Prefeitura.
7.5. CRITÉRIOS PARA FINS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:
7.5.1. Desclassificação
7.5.1.1. Serão desclassificadas as propostas que:
a) Não obedecerem as condições estabelecidas no edital.
b)  Contiverem preços excessivos, ou seja, com valores superiores ao orçamento (planilha orçamentária) elaborado pela Prefeitura Municipal de Tarumirim/MG, ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: I) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela administração, ou II) valor orçado pela administração, nos termos do art. 48, § 1.º da Lei 8.666/93.    
c) Ofereçam vantagem não prevista no instrumento convocatório, ou ainda vantagem baseada na oferta das demais licitantes.
d) Apresentem erro de cálculo, emenda, rasura, borrão, ressalva, entrelinhas ou cláusulas resolutivas, não permitindo sua identificação clara e precisa, de modo que fique prejudicada sua análise.
 
7.5.1.2
Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de outra escoimada da causa que ensejou a desclassificação.
7.5.2. Classificação
7.5.2.1. Após o exame das Propostas, a Comissão fará classificação das mesmas, levando-se em conta o MENOR PREÇO GLOBAL.

a) A classificação se fará pela ordem crescente dos valores apresentados;

b) No caso de empate entre dois ou mais licitantes, como critério de desempate, haverá o sorteio, em ato público, no mesmo dia e hora.

7.5.3. Da adjudicação e homologação
7.5.3.1. O ordenador da despesa fará a adjudicação ao licitante que ofertar MENOR PREÇO GLOBAL;

7.5.3.2. Caberá à autoridade que determinou a abertura do processo licitatório à decisão de homologar o resultado final.
7.5.4. Da publicidade dos atos
7.5.4.1. Da habilitação ou inabilitação, classificação, adjudicação e da homologação dos vencedores, revogação ou anulação do certame dar-se-á conhecimento aos licitantes através de publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura situado no prédio da Prefeitura. 
08 – PRAZOS E CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE GARANTIA E ASSINATURA DO CONTRATO:
8.1. O adjudicatário deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir do comunicado expedido pela Comissão de Licitação;
8.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sala de reuniões da CPL, no endereço já mencionado no preâmbulo deste edital;

8.3. O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração;
8.4. Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei Federal n. 8.666/93, poderá a Administração, quando o convocado não aceitar ou não assinar o contrato, no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, pra fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da legislação mencionada.
09 – DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:
9.1. A execução do objeto terá início no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da autorização de execução emitida pela Prefeitura Municipal de TARUMIRIM e CAIXA;

9.2. Compete à licitante contratada a execução dos serviços preliminares e pertinentes ao cumprimento do objeto contratado, inclusive limpeza da área, antes e após a conclusão dos serviços, bem como a adoção de medidas técnicas necessárias à perfeita execução do objeto;
9.3. O atraso injustificado no início da execução dos trabalhos, importará na aplicação de multa por atraso, sem prejuízo a outras sanções aplicáveis;

9.4. A fiscalização da execução do presente contrato caberá ao Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural ou servidor por ele formalmente designado, sob supervisão técnica do serviço de engenharia municipal, observando-se sempre as regras estabelecidas neste edital e no contrato;

9.4. O Município se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços executados em desacordo com o contrato ou que não atendam as especificações constantes do Edital ou da proposta comercial, ou ainda, não atendam as normas técnicas aplicáveis à espécie, cabendo à licitante contratada a reparação imediata dos serviços, sob pena de multa por atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis;

9.5. A licitante contratada não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios que venham a ser observados após o recebimento da obra/serviço, nos termos do Código Civil e da legislação aplicável à espécie, observadas as disposições deste Edital;

9.6. Será de responsabilidade da licitante contratada as despesas com manutenção de todos os equipamentos porventura utilizados na execução do objeto e outras decorrentes da execução do contrato;

9.7. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente licitação, as condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou rescisão contratual, devendo comprová-los sempre que solicitado pela Administração Municipal;

9.8. A licitante deverá apresentar à Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural todos os documentos pertinentes à execução da obra/serviços, em especial:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - ART-CREA, relativa à execução da obra/serviço, a ser entregue no prazo máximo de 05 (cinco) dias após assinatura do contrato;

b) Diário de obra, conforme modelos constantes dos anexos VI-A e VI-B, da Instrução Normativa Nº 09/2003 do TCE-MG;

c) Boletins de medição, conforme anexo VII da Instrução Normativa Nº 09/2003 do TCE-MG;

d) Carta de apresentação do encarregado de pessoal, que responderá também, perante a Administração, por todos os atos e comunicações formais.

10 – DO VALOR:
10.1. O valor a ser pago será o constante da proposta comercial, apresentada pelo Licitante vencedor, que deverá ser de acordo com a planilha de custos apresentada pela Prefeitura Municipal e de acordo com as exigências do presente edital;
10.2. Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre os materiais a serem utilizados e sobre os serviços a serem realizados, bem como o custo do transporte a ser executado, em razão do transporte de equipamentos e máquinas, inclusive carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da Empresa vencedora;

10.3. Não haverá reajuste nos preços propostos pelos licitantes vencedores, por força da lei 8.880/94 que introduziu o Plano Real, porém, a fim de manter o equilíbrio financeiro do futuro contrato, por motivos supervenientes que possam afetá-lo, será permitido reajuste nos preços dos serviços cujo preço é considerado extremamente instável.

11 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
11.1. Conforme medições mensais, até 15 (quinze) dias após a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada do laudo de medição e Termo de Recebimento provisório/definitivo devidamente assinado pelo engenheiro responsável pela fiscalização do serviço por parte da Prefeitura Municipal e liberação dos recursos pela Caixa.
11.2. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da Certidão de Regularidade para com o FGTS, Negativa de Débitos Federais e Certidão de Quitação Municipal, e dos comprovantes de pagamento dos empregados que trabalharam na execução do objeto e dos respectivos recolhimentos para o Fundo de Garantia e para a Previdência Social dos encargos decorrentes, sob pena de suspensão do pagamento;

11.3. A licitante estará sujeita ainda à retenção dos valores devidos ao INSS, na forma disciplinada por aquele órgão sobre a parcela dos serviços, bem como à retenção do Imposto Sobre Serviços (ISSQN), devido ao Município de TARUMIRIM;

11.4. A efetivação dos pagamentos fica condicionada à comprovação pela licitante contratada de que se encontra em situação regular para com o Fundo de Garantia – FGTS e para com Previdência Social e com o Município sede da Licitante, nos termos da legislação vigente;

11.5. A nota fiscal deverá conter ainda obrigatoriamente o número do Processo Licitatório, o nº do Convênio a que se refere e acompanhada da respectiva autorização de execução de serviços;
11.6. A contratada, quando prestadora de serviço e optante pelo Simples Nacional, deverá obrigatoriamente destacar no corpo da Nota Fiscal de Serviço “Empresa Optante pelo Simples Nacional” e alíquota em que a empresa estiver enquadra da, sendo que, nos casos de omissão de informação será retido o ISSQN na maior alíquota aplicável.

12 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
12.1. As despesas inerentes à execução do objeto da presente licitação correrão por conta da dotação:

	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	FICHA

	020501.26.782.0534.1.041.449051
	213

	020501.26.782.0534.1.041.449051
	214

	020501.26.782.0534.1.041.449051
	216

	020501.26.782.0534.1.041.449051
	217

	020501.26.782.0534.1.041.449051
	218

	020501.26.782.0534.1.041.449051
	219

	020501.26.782.0534.1.041.449051
	220


13 – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:
13.1. A Contratada deverá solicitar através de correspondência, em duas vias protocoladas junto à Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural, o recebimento dos serviços, tendo a Administração o prazo de até dez dias para lavrar o Termo de Recebimento Provisório;

13.2. O Termo do Recebimento Provisório somente será lavrado se todos os serviços estiverem concluídos e aceitos pela Administração e, quando em contrário, será lavrado Termo de Não Recebimento, anulando a solicitação feita anteriormente, devendo a Contratada, depois de atendidas todas as exigências, solicitar novamente o recebimento dos serviços;

13.3. Decorridos trinta dias do Termo de Recebimento Provisório, desde que corrigidos eventuais defeitos surgidos neste período, a Prefeitura lavrará o Termo de Recebimento Definitivo, cuja data será o referencial para análise do prazo contratual;

13.4. Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo e de Encerramento de Obrigações Contratuais não eximirá a Contratada das responsabilidades decorrentes do Contrato e da legislação em vigor.
14 – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
14.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o que preceitua o art. 65, §1º, da Lei Federal n. 8.666/93.

15 – DAS SANÇÕES
15.1. Em caso de descumprimento das obrigações contraídas neste Instrumento, a adjudicatária/contratada ficará sujeita às penalidades previstas na da Lei Federal nº 8.666/93, arts. 81 e 86 a 88.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato celebrado com o município de TARUMIRIM/MG serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

15.3. Multa, nas seguintes condições:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumpridas;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;

15.4. Ao contratado que restar total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas às sanções legais abaixo discriminadas, e as estipuladas no Decreto que regulamenta as multas a serem aplicadas nos contratos de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93, que fica fazendo parte integrante do presente EDITAL, a saber:
a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração, pôr prazo não superior a dois anos;

c) Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante autoridade que aplicou a penalidade;

d) Rescisão do contrato, pelos motivos previstos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93, quando pertinentes.

15.5. Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à contratada, após a sua imposição.
15.6. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.
15.7. Em qualquer caso, será assegurada à adjudicatária/contratada a ampla defesa.

16 – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
16.1. A rescisão contratual poderá ser:
16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a IX e XVII do art. 78 da lei n. 8.666/93;

16.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

16.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as conseqüências previstas no item 15;

16.3. Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal 8.666/93;

16.3.1. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da lei 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

16.3.2. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da lei 8.666/93.
17 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
17.1. Somente serão aceitos recursos previstos na lei. 8.666/93, os quais deverão ser protocolados na sala de reuniões da CPL, no horário de 08h00 às 16h00 e dirigidos ao Presidente da Comissão;

17.2. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação do resultado impugnado no Quadro de Avisos da Prefeitura e na Imprensa Oficial (Diário Eletrônico da AMM).
17.3. Aplicar-se-á o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação;

17.4. Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitação, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou manter a decisão impugnada, mediante parecer fundamentado. Caberá recurso ao Prefeito Municipal, a menos que o Presidente da CPL, por ocasião da interposição do mesmo, deixe a decisão para o Prefeito Municipal;

17.5. Uma vez interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, por
meio de fax ou Carta Registrada, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento do fax (comprovante de envio) ou do carimbo de recepção do Correio;

17.6. Os autos do processo de licitação estarão com “vista” franqueada aos interessados após a intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento;

17.7. A administração pública dará ciência aos interessados do resultado dos recursos pelo Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal, por via fax ou carta registrada.

18 – DA CONTRATAÇÃO
18.1. O contrato a ser firmado entre o Município e o licitante vencedor (adjudicatário) obedecerá, ainda, todas as demais cláusulas, condições obrigações e responsabilidades expressas na minuta contratual que é parte integrante deste Edital.
18.2. Recomposição, eexcepcionalmente, poderá ocorrer a alteração dos preços ou do valor estipulados no contrato caso o contratado demonstre a ocorrência de alguma(s) das situações previstas na alínea “d”, inciso II, do art. 65 e seu § 6º da Lei nº 8.666/93 e assim seja julgado por decisão fundamentada do Município.
18.3. Na hipótese indicada no item anterior, caberá ao contratado requerer a recomposição de preços em petição escrita e devidamente fundamentada, acompanhada de planilha de cálculos que indiquem a forma e o critério utilizado para a recomposição dos preços.
19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - 
19.1. As condições estabelecidas no presente Edital, independentemente de sua transcrição no contrato, farão parte do mesmo;

19.2. A Administração Municipal se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, por despacho motivado, adiar, desistir ou revogar a presente licitação, sem que isso represente motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização;

19.3. Constituem anexos do presente Edital:

Anexo I 
– Minuta de Contrato;

Anexo II 
– Especificações Técnicas Básicas dos Serviços;
Anexo III 
– Modelo de Proposta;
Anexo IV 
– Planilha Orçamentária Cronograma Físico Financeiro; Memorial Descritivo;
Anexo V 
– Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo VI 
– Modelo de Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
Anexo VII 
– Modelo da Declaração de Idoneidade;
Anexo VIII 
– Modelo da Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;
Anexo IX 
– Modelo Atestado Técnico.
20 – DA OBTENÇÃO DO EDITAL E DE ESCLARECIMENTOS

20.1. O Edital da presente licitação estará disponível a qualquer interessado, de 08h00 às 16h00, junto a Comissão Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal, na Rua Plautino Soares, 100, Centro, TARUMIRIM– MG, exigindo-se o respectivo cadastro como “fornecedor” daqueles interessados em participar da licitação, conforme exigência do § 2º do artigo 22 da Lei nº 8.666/93. A documentação necessária para o cadastro, será aquela exigida nos artigos 27 a 31 da Lei nº 8.666/93;

20.2. As informações relativas a presente licitação poderá ser obtida como segue:
20.3. QUESTÕES TÉCNICAS E JURÍDICAS: deverão ser formuladas por escrito à Comissão Permanente de Licitações e apresentadas, até 02 (dois) dias úteis daquele marcado para a abertura do certame.

20.4. Com base no parágrafo 3º do artigo 43, da Lei Federal n. º 8.666/93 é facultada à Comissão Julgadora ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

Tarumirim– MG, 27 de junho de 2023.
___________________________

Tiago Freitas de Souza Leite
Presidente da CPL



ANEXO I
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2023
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 74/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
Termo de Contrato que Entre Si Celebram o Município de TARUMIRIM e a Empresa ____________________________, tendo por objeto Contratação de empresa especializada em obras e serviços para Implantação de duas Pontes na Estrada Vicinal do Povoado da Reta do Onça, Distrito de Dom Carloto, Município de Tarumirim.
O Município de Tarumirim, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Rua Plautino Soares, 100 - Centro, inscrita no CNPJ sob o nº: 18.338.855/0001-92, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARCÍLIO DE PAULA BOMFIM, advogado, residente neste município de Tarumirim– MG, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ________________________, estabelecida na _________________, nº _____ - Bairro _______________, na cidade de ________________________, Estado de 
_______________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________ representada neste ato pelo(a) Sr.(a) __________________________, portador(a) do CPF sob o nº ____________________ e RG: _____________________, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato decorrente do Processo Licitatório nº 74/2023, Tomada de Preços nº 002/2023, regido pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de abril de 1993, e demais alterações, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE E OBJETO: O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em obras e serviços para Implantação de duas Pontes na Estrada Vicinal do Povoado da Reta do Onça, Distrito de Dom Carloto, Município de Tarumirim, conforme Contrato de Repasse nº925103/2021/MDR/CAIXA, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Tarumirim e , na conformidade do Edital, ao qual encontra-se vinculado. Tudo conforme projetos, memoriais descritivos e cronograma físico-financeiro que são partes integrantes do Edital de Tomada de Preços nº. 002/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO: A Contratada se compromete a executar a obra referida na Cláusula anterior de acordo com o Cronograma Físico – Financeiro Plano de Trabalho, Projetos e Planilhas, apresentadas, que deu origem ao presente contrato. O início e término da obra se darão nos prazos mencionados no Cronograma Físico - Financeiro apresentado e aprovado pela Administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pelo serviço contratado, a CONTRATANTE compromete-se a pagar a importância total de R$ __________ (___________________). O pagamento será efetuado mensalmente, conforme medições e o cronograma físico-financeiro e após efetiva liberação pelo responsável Técnico da Prefeitura. As despesas inerentes à execução do objeto do presente contrato ocorrerão por conta das seguintes dotações:   
	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	FICHA

	020501.26.782.0534.1.041.449051
	213

	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	FICHA

	020501.26.782.0534.1.041.449051
	214

	020501.26.782.0534.1.041.449051
	216

	020501.26.782.0534.1.041.449051
	217

	020501.26.782.0534.1.041.449051
	218

	020501.26.782.0534.1.041.449051
	219

	020501.26.782.0534.1.041.449051
	220


CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTE: Não haverá qualquer reajuste até o término do contrato, salvo por força maior ou a partir de 12 (doze) meses, quando poderá haver realinhamento de preços.   
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS: O presente Contrato passa a vigorar a partir da data da ordem de serviço, encerrando-se de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PARA DESPESA: As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta de recursos alocados nos orçamentos do Município de Tarumirim, a título de contrapartida e recursos da Contratação de empresa especializada em obras e serviços para Implantação de duas Pontes na Estrada Vicinal do Povoado da Reta do Onça, Distrito de Dom Carloto, Município de Tarumirim, conforme Contrato de Repasse nº925103/2021/MDR/CAIXA, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Tarumirim .
CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITO/RESPONSABILIDADES: A CONTRATANTE tem direito de fiscalizar amplamente e sem nenhuma restrição a execução dos serviços executados, em todas as suas etapas, devendo a CONTRATADA fazer-se representar por preposto que acompanhará as inspeções e prestará os esclarecimentos solicitados. A CONTRATANTE deverá ser prontamente atendida na requisição de substituição de empregado ou preposto;

7.1 – A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários ou de qualquer outra natureza, resultantes da execução do presente contrato, ficando a CONTRATANTE expressamente autorizada a reter ou descontar eventuais créditos para pagar encargos que sobre si venham a reverter de forma solidária ou subsidiária, ainda quando existente garantia contratual, desde que essa seja insuficiente. A CONTRATADA não poderá assumir quaisquer compromissos em nome da CONTRATANTE, a não ser os expressamente definidos no instrumento do contrato, nem fazer cessão parcial ou total do presente contrato sem a expressa autorização da CONTRATANTE.

7.2 – A CONTRATADA deverá providenciar inscrição da obra junto ao INSS, assim como o seu encerramento, ficando condicionado o pagamento da última parcela à apresentação da CND da referida obra. 

7.3 – Fica vedada a CONTRATADA toda e qualquer tipo de subcontratação para execução do objeto contratual oriundo desse Edital observando o Artigo 72 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E VALORES DE MULTA: A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, no caso de infringir as disposições ora firmadas:

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja concorrido, ou reclamações dos consumidores dos bens, desde que bem fundamentadas;

b) Multa administrativa, de 5% a 10% sobre o valor do contrato, conforme seja a gravidade da infração considerada média ou alta; 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a dois (02) anos;

d) Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

e) Rescisão do contrato, pelos motivos previstos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93, quando pertinentes.

CLÁUSULA NONA – DO RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE RESCISÃO CONTRATUAL: Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da rescisão contratual são os que estão discriminados na Lei n. 8666/93, artigos 77, 78,79 e 80. O presente Contrato fica expressamente vinculado à planilha que o originou e à proposta apresentada pela CONTRATADA, para o caso de haver desconformidade com o mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA: A Licitante contratada deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor deste e antes de sua assinatura, a preços iniciais, sob pena de decair o direito à contratação, cabendo à aludida licitante contratada optar por uma das modalidades de garantia do art. 56, § 1.º da Lei Federal nº8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Ao presente contrato se aplica as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no que couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e Código Civil Brasileiro.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÃO FINAL: Obriga-se, finalmente, a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Contrato ou espontaneamente informadas pelo então CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO CONTRATUAL: As partes elegem o Foro da Comarca de Itanhomi/MG, a qual pertence o Município de TARUMIRIM- MG, para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que for.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente contrato em duas (02) vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo.

TARUMIRIM- MG, _____ de _______________ de 2023.

________________________________

MARCÍLIO DE PAULA BOMFIM
PREFEITO / CONTRATANTE

________________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

EMPRESA / CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: _____________________________________
 CPF: ________________________________
Nome: _____________________________________
 CPF: ________________________________
                                                                ANEXO II
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 74/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS BÁSICAS DOS SERVIÇOS
1. Todos os trabalhos inerentes à execução do objeto do contrato deverão ser realizados sem obstruir o trânsito, quer de veículos, que de pedestre, salvo exceção, assim indicada expressamente pela Prefeitura Municipal de Tarumirim, devidamente sinalizados, com placas, tapumes, sinalizações e cavaletes.

2. A Contratada deverá enviar, para a aprovação prévia da Prefeitura Municipal de TARUMIRIM, cada “lay-out” utilizado na comunicação indicada no item 01 para aprovação. Só podendo executar os trabalhos com a utilização dos veículos, equipamentos, uniformes e sinalizações que constem a marca aprovada pela Prefeitura Municipal de Tarumirim.

3. A Contratada deverá manter no canteiro de obras, um escritório com instalações suficientes para a permanência de um fiscal da Prefeitura Municipal de Tarumirim para receber os munícipes que queiram fazer qualquer reclamação ou solicitação sobre os serviços objeto do contrato. 

4. Antes do início das obras, a Construtora conferirá todos os elementos da planilha em relação ao campo, relatando à Prefeitura por escrito, as divergências, incorreções e dúvidas surgidas na interpretação e especificações.

5. estas especificações, deve ficar perfeitamente entendido que a alteração no uso de material ou equipamento que não seja o especificado, só poderá ocorrer se existir parecer favorável da Prefeitura, oriundo de solicitação escrita apresentada pela contratada, com 30 dias de antecedência à data da aplicação do material e/ou equipamento suscetíveis de modificação.

6. A mão de obra, sempre que necessário, será especializada, de primeira qualidade, com operários capazes e conhecedores de sua função se possível residentes no município de Tarumirim. Espera-se destes em todos os serviços a melhor execução e o maior esmero possível no acabamento, que só serão aceitos nestas condições.

7. O fornecimento de todo o material a ser utilizado nas obras será de responsabilidade da construtora, sendo que os materiais defeituosos ou danificados não serão aceitos pela fiscalização e deverão ser imediatamente separados e retirados do canteiro.
Tarumirim– MG, 27 de junho de 2023.

______________________________

Tiago Freitas de Souza Leite
Presidente da CPL

ANEXO III
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 74/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
LOCAL E DATA

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Tarumirim
Ref.: 
Processo Licitatório nº 
74/2023

Tomada de Preços nº: 
002/2023
Prezados Senhores,

   Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sa. a nossa proposta relativa à Tomada de Preços em epígrafe, cujo valor total é de R$ ___________    (______________________).

Caso nossa proposta seja vencedora, DECLARAMOS executar os serviços pelo preço por nós apresentado.

 O prazo de execução é de ___________ dias corridos, a partir da Ordem de Serviço expedida pelo Município.

A validade desta proposta é de _______ dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação.

Utilizaremos equipes técnica e administrativa que forem necessárias à perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a qualidade do pessoal, desde que assim exija a Fiscalização da Prefeitura.

Da execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Técnicas Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita execução dos serviços em conformidade com os projetos e as especificações, normas e padrões desse Edital.

Declaramos que visitamos e temos conhecimento das condições onde serão executados os serviços. 

Atenciosamente,

__________________________________________

Representante Legal

ANEXO IV
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 74/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
 PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO V
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 74/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa (--------------------------------------------------), inscrita no CNPJ sob nº (-----------------------------), com sede na (-------------------------------------), na cidade de (---------------) Estado (----------------), é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços n° 002/2023, realizado pela Prefeitura Municipal de TARUMIRIM.

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

Local e data.

___________________________________________

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DECLARAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENOR

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 74/2023
TOMADA DE PREÇO N.º 002/2023
..........................(nome da empresa).............., inscrita no CNPJ sob o nº ..................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)................................................., CI nº .................., CPF nº ....................................., declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854/1999 (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal), que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
_________________, .......... de ............................de 2023.

...........................................................................

(Diretor, Sócio-gerente ou equivalente)

Carimbo da empresa

ANEXO VII
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 74/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
Modelo da Declaração de Idoneidade
O licitante ___________________________________________________________________ CNPJ/MF _________________________________, por seu representante legal, declara, sob as penas da lei que, atualmente, não está cumprindo pena de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal.

_________________/_____,         de               de    2023.

(Assinatura)

(Nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não possua papel timbrado poderá preenchê-lo de em papel A4 branco, sem qualquer rasura que impossibilite seu fiel entendimento.

ANEXO VIII
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 74/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
A licitante ____________________________________________________________________ CNPJ (MF) nº _______________________________________________, por seu representante legal, abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, que até a presente data não existe fato que invalide o seu Cadastramento, ora apresentado para fins de habilitação à Licitação, efetuada pela Prefeitura do Município de TARUMIRIM.

____________________________ de __________________________ de 2023.

(Assinatura)

(Nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não possua papel timbrado poderá preenchê-lo de em papel A4 branco, sem qualquer rasura que impossibilite seu fiel entendimento.

(Este anexo é um modelo e deve ser feito, preferencialmente, em papel timbrado do licitante)

ANEXO IX
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Atestamos que a Empresa ************, inscrita no CNPJ sob. O n.º ***************, representada neste ato pelo Sr. ******************, engenheiro Civil, portador da Carteira de Identidade n.º******* - CREA/MG visitou o local das Obras. Objeto da Tomada de Preços n.º 002/2023 e Processo Licitatório n.º 74/2023.

Tarumirim/MG, ** de ****** de 2023.

________________________________________

Engenheiro Civil **********************
CREA/MG/ *****************
______________________________________

Engenheiro Sr.************* 

CI: ******* - CREA/MG

Representante da Empresa

CERTIDÃO





Certifico para os devidos fins de prova que a cópia do presente Edital foi afixada no quadro de publicações da Prefeitura em _____/_____/2023, às _____: _____ horas.


TiagoFreitas de Souza Leite


Presidente da CPL











